
DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1728

P O R T A R I A   N.º 30.880, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA  as servidoras,  abaixo  mencionadas,
para  integrarem  a  Comissão  Eleitoral  para
eleição  do  representante  do  Magistério
Municipal no  Conselho  de  Administração  do
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.

               

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  25  da  Lei

Complementar Municipal n° 002, de 23 de março de 2016, e o que estabelece o Art. 10, do

Decreto n° 13.191, de 02 de janeiro de 2023, atendendo ao que consta no expediente n°

85/2022, e,

CONSIDERANDO a exoneração da representante anteriormente eleita, bem

como o  disposto  no  art.  26  da  Lei  Complementar  Municipal  nº  002/2016  que  prevê  a

indicação de novo titular  para cumprir  o restante do mandato em caso de vacância por

qualquer motivo,

RESOLVE:

Nomear  as  servidoras,  abaixo  mencionadas,  para  integrarem  a  Comissão

Eleitoral, com a incumbência de Coordenar e Supervisionar o processo eleitoral, apurar e

proclamar o resultado da eleição e encaminhar o resultado ao prefeito e dirimir dúvidas e

resolver os casos omissos.

Membros:

PATRICIA CRISTINE SCHEIBEL, matrícula 7006  (Presidente);

NATALIA EIDELWEIN WERMANN, matrícula 8771;

ROSELI CLARINDA ZONATTO GUSSON, matrícula 1088.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de janeiro de 2023.

                                                            MARCELO CAUMO,
         Prefeito.

Registre-se e Publique-se                                          
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ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                             
emis.                                                            Publicado no DOE
em:________________

2



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1728

P O R T A R I A    N.º 30.882, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

             

TORNA SEM  EFEITO  a  nomeação  da candidata
JANAINE RAMBO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 30.862/2023, nomeou a candidata para

o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 04 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata JANAINE RAMBO, efetuada pela

portaria n.° 30.862, de 03 de janeiro de 2023, para exercer o cargo de provimento efetivo

de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com

Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos Servidores do

Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 1º

lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                                                                                     Publicado no DOE em: 
________________
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EDITAL N° 01-07/2023 – SEPLAN

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE AVISO PARA ROÇADA E LIMPEZA

O município  de  Lajeado,  através  da  Secretaria  de  Planejamento,  Urbanismos e
Mobilidade, no uso das atribuições que lhe compete e tendo em vista o disposto no artigo
25,  do  Código  de Posturas do município com redação acrescida da lei 11193/2021,
NOTIFICA, pelo presente EDITAL, as pessoas físicas e/ou jurídicas, abaixo listadas, por
possuírem lotes em inconformidade, com o respectivo artigo, para que no prazo de 20
(vinte) dias, a partir da publicação deste, apresente DEFESA/IMPUGNAÇÃO, querendo
sob  pena  de  presumir  aceito  como  verdadeiros  os fatos articulados na presente
Notificação, lavrado de, bem como a aplicação de penalidades previstas na legislação
pertinente (realização de roçada e limpeza por parte do município e após o lançamento do
débito deste a cada proprietário descrito abaixo). Por fim, será o presente edital,  por
extrato, fixado e publicado na forma de Lei.

NOME PROCESSO MATRICULA SETOR QUADRA LOTE M²

LINDOLFO ADROALDO 
SENGER 26079/22 ------- 12 66 147 360

LIA BALT 713/23 ---------- 12 214 144 364,0
3

CE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA 961/23 37102 7 49 216 382,8

0

* Este lote não possui matricula atualizada com o real proprietário e nem outra forma de 
contato com este (endereço, telefone ou e-mail).

Em caso de roçada e limpeza por parte da Prefeitura Municipal de Lajeado será
cobrado  o valor  de  R$  0,53/m²(cinquenta  e  três  centavos  de  real  por  metro
quadrado), acrescido a este valor R$ 3,82 (três reais e oitenta e dois centavos) da
guia de cobrança. Informações adicionais poderão ser obtidas através do telefone 3982-
1068, bem como pelo endereço eletrônico seplan.fiscposturas@lajeado.rs.gov.br

Lajeado, 11 de janeiro de 2023.
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 156-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5365/2020
-CONTRATADA: CONSTRUTORA LG LTDA, CNPJ: 48.343.944/0001-98
- VALOR: R$ 20.042,18 (vinte mil, quarenta e dois reais e dezoito centavos)
- FUND. LEGAL:  art. 24, inciso I da Lei nº 8666/93

EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 –  TERMO ADITIVO AO TERMO
DE  FOMENTO  N.º  001-02/2022*2  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  33435/2022  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS  –  APAE  -  CNPJ   nº:  87.298.188/0001-84  –
PROJETO/ATIVIDADE:“ESCOLARIZAÇÃO  DA  PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  INTELECTUAL,
MÚLTIPLA E AUTISMO”- UNIDADE GESTORA: Secretaria de Educação -SED – OBJETO:Em
conformidade com a documentação constante no processo administrativo n° 33435/2022,
fica aditado o plano de trabalho apresentado pela OSC, autorizando utilizar o valor aplicado
na 12° parcela, assim, o valor total será de 60.566,36 (sessenta mil quinhentos e sessenta e
seis reais  com trinta e seis centavos).  DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 147-
01/2021 –  Convênio cadastrado sob número 
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